
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

PORTARIA Nº 24, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

Altera a Portaria nº 11/2021/Ilacvn que designa os membros do
Conselhodo Ins3tuto La3no-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza e Comissões Acadêmicas de Ensino, Pesquisa e Extensão
do ILACVN.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZADA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINOAMERICANA,
nomeado pela Portaria nº 280/2021/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo nº 23422.002935/2021-34 e na Resolução Consuni ILACVN nº 06/2021, resolve:

Art. 1º Alterar a portaria nº 11/2021/ILACVN que designa os membros paracompor o Conselho Universitário do Instituto Latino-Americano de Ciências da
Vida e da Natureza - CONSUNIILACVN e ComissõesAcadêmicasde Ensino, Pesquisa e Extensão do ILACVN, publicada no Boletim de Serviços nº 51 de
23/06/2021.

Art. 2º A Portaria nº 11/2021/ILACVNpassa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Designar para compor o Conselho do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza - CONSUNI-ILACVN e Comissões Acadêmicas de
Ensino, Pesquisa e Extensão do ILACVN:

I - Representantes Docentes:

a) (...)

b) (...)

c) (...)

d) (...)

e) (...)

f) Robson Zazula - SIAPE 1108412 (titular); Alessandra Pawelec da Silva - SIAPE 1615922 (suplente); (Revogado pela Portaria nº 17/2022/ILACVN)

II - (...)

a) (...)

b) (...)

III - (...)

a) (...)

b) (...)

Art. 2º (...).

Art. 3º (...)

Art. 4º (...)

Art. 5º (...)" (NR)

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

https://atos.unila.edu.br/atos/portaria-n-ordm-17-2022-ilacvn-8872


Portaria nº 24/2021/IlaCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 92, de 13 de Setembro de 2021.

Observações:

Alterada pela Portaria nº 17/2022/ILACVN

https://atos.unila.edu.br/atos/portaria-n-ordm-17-2022-ilacvn-8872

